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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER.  EXTINÇÃO  COM  RESOLUÇÃO  DE
MÉRITO.  JULGAMENTO CITRA PETITA.
NULIDADE  DA  SENTENÇA.  DECRETAÇÃO  EX
OFICIO. NECESSIDADE DE PROLAÇÃO DE NOVA
DECISÃO.  RETORNO  DOS  AUTOS  A
MAGISTRADA  SINGULAR.  ANÁLISE  DA
APELAÇÃO PREJUDICADA.

– Havendo  Sentença  que  não  apreciou  os
pedidos  constantes  na  petição  inicial,  necessária  a
cassação  da  Decisão  e  o  retorno  dos  autos  à
comarca  de  origem  para  que  outra  seja  proferida,
sendo vedado a esta  instância  manifestar-se sobre
matéria  que  não  foi  analisada  pela  magistrada
singular.

Vistos etc.

Cuida-se de Apelação Cível interposta  pela  Granja  Joaves

Ltda., irresignada com a Sentença proferida pelo Juízo da  5ª Vara Cível  da

Capital que extingui com resolução de mérito  a Ação de Obrigação de Fazer

proposta em face do Hsbc Bank Brasil S/A.

Nas razões da Apelação, alega  o  Apelante  que  o  caso  dos

autos não trata de uma demanda exibitória e sim de obrigação de fazer em que

postula que o Banco Recorrido comprove o motivo da sustação dos cheques

descritos  na  inicial  e  análise  da  conduta  irregular  praticada  pelo  Banco
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Promovido.

Contrarrazões apresentadas às fls.107/111.

A Procuradoria Geral de Justiça não ofertou parecer de mérito

(fls.119/120).

É o relatório.

DECIDO

A magistrada singular  julgou extinta a presente demanda com

resolução de mérito, amparado no art. 269,II do CPC.

Adianto que a Sentença deve ser anulada.

Com  efeito,  examinando  os  autos,  verifico  que  a  Sentença

prolatada apresenta nulidade insanável, devendo ser desconstituída por  citra

petita, diante da total falta de enfrentamento de um dos pedidos  específicos

trazidos desde  a  exordial,  qual  seja,  a  motivação pela  qual  foi  efetivada  a

sustação  dos  cheques  descritos  pela  parte  Autora  na  inicial  e  a  suposta

responsabilização do Banco Promovido pelo fato,  o  que torna sem efeito  a

extinção da demanda com resolução de mérito, consubstanciando-se nula de

pleno direito.

Assim,  a  Julgadora  da  origem,  ao  não  observar  em  sua

Decisão  o  Princípio  Dispositivo  e,  mais  especificamente,  o  Princípio  da

Correlação, deixou de prestar a tutela jurisdicional em sua integralidade, pelo

que, verificada a ocorrência de vício insanável, impõe-se a desconstituição da

Sentença de primeiro grau, eis que descabe a este Órgão Recursal a análise

de matéria não examinada na origem, sob pena violação ao duplo grau de

jurisdição.

Sobre o tema:
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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  SENTENÇA QUE  DEIXOU
DE ANALISAR PEDIDO DE COBRANÇA EM RELAÇÃO
A PERÍODO ABRANGIDO NA INICIAL.  JULGAMENTO
CITRA PETITA.  NULIDADE DO DECISUM.  RETORNO
DOS  AUTOS  AO  JUÍZO  DE  ORIGEM.  APELO
PREJUDICADO.  ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC/73
(VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO DO JULGADO).
Nos termos da jurisprudência desta Corte,  "a sentença
que  não  enfrenta  todos  os  pedidos  formulados  pelos
litigantes deve ser desconstituída, de modo que o Juiz a
quo aprecie as postulações constantes nos autos"1. 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00015937420158150251, - Não possui -, Relator DESA.
MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI ,
j. em 26-07-2017) 

Pelo exposto,  DESCONSTITUO A SENTENÇA, de ofício, a fim

de que, ao prolatar nova Decisão, a Magistrada a quo aprecie todos os pedidos

da inicial, restando prejudicado o exame do Apelo.

Publique-se. Intimações necessárias.

João Pessoa,     de setembro de 2017.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS

                     Relator
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